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REPUBLICADA EM 04-06-09 – SEÇÃO I – PÁG. 44 
 

RESOLUÇÃO SMA Nº 31, DE 19 DE MAIO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos para análise 
dos pedidos de supressão de vegetação 
nativa para parcelamento do solo ou qualquer 
edificação em área urbana. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando o estabelecido no artigo 14, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, que define que além dos preceitos gerais a que 
está sujeita a utilização das florestas, o Poder Público Federal ou Estadual 
poderá prescrever outras normas que atendam às peculiaridades locais; 
 
Considerando a proteção legal da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, 
conferida pela Lei Federal nº 11.428 de 22 de dezembro de 2006; 
 
Considerando a Resolução CONAMA nº 412, de 13 de maio de 2009, que 
estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de novos 
empreendimentos destinados à construção de habitações de Interesse Social e 
que, em seu artigo 7º, parágrafo único, estabelece que os órgãos ambientais 
poderão estabelecer exigências complementares para o licenciamento 
ambiental; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º -  A análise dos pedidos de supressão de vegetação nativa no Estado 
de São Paulo deverá obedecer ao que determina a legislação vigente, em 
especial a Lei Federal nº 4.771/1965, a Lei Federal nº 11.428/2006 e o Decreto 
Federal nº 6.660/2008. 
 
§ 1º - Deverão ser considerados os diferentes estágios sucessionais de 
regeneração das fisionomias do Bioma Mata Atlântica definidos pelas 
Resoluções CONAMA nº 10/1993, CONAMA nº 7/1996 e a Resolução Conjunta 
SMA – IBAMA/SP nº 01/1994. 
 
§ 2º - Para o Bioma Cerrado deverão ser considerados os parâmetros definidos 
no Anexo I, da Resolução SMA nº 55/1995. 
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Artigo 2º -  A autorização para supressão de vegetação nativa para o 
parcelamento do solo ou para qualquer edificação na área urbana, neste último 
caso ressalvadas as edificações para obras de interesse público objeto da 
Resolução SMA nº 13/2008, deverá atender ao disposto nesta Resolução e nas 
demais normas legais pertinentes, mediante a apresentação de estudo técnico 
específico. 
 
Parágrafo único - Esta Resolução não se aplica a exemplares arbóreos 
nativos ocorrentes de forma isolada na paisagem para os quais há 
procedimento próprio definido pela Resolução SMA nº 18/2007. 
 
Artigo 3º - A autorização para supressão de vegetação nativa para 
parcelamento do solo ou qualquer edificação na área urbana poderá ser 
fornecida mediante o atendimento das seguintes condicionantes: 
 
I - Somente poderá ser concedida autorização para supressão de vegetação 
quando garantida a preservação da vegetação nativa em área correspondente 
a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da área da propriedade. 
 
II - Respeitado o disposto no inciso I, deverá ser garantida a preservação de no 
mínimo 30% (trinta por cento) da área do fragmento de vegetação nativa 
existente na propriedade no caso de estágio inicial de regeneração. 
 
III - Respeitado o disposto no inciso I, deverá ser garantida a preservação de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área do fragmento de vegetação 
nativa existente na propriedade no caso de estágio médio de regeneração. 
 
IV - Respeitado o disposto no inciso I, em se tratando de propriedade 
localizada em perímetro urbano definido antes da edição da Lei Federal nº 
11.428/2006, deverá ser garantida a preservação de no mínimo 70% (setenta 
por cento) da área do fragmento de vegetação nativa existente na propriedade 
no caso de estágio avançado de regeneração. 
 
V - A vegetação remanescente na propriedade deverá ser averbada à margem 
da matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente como 
Área Verde, sendo dispensada a averbação no caso de lotes com área inferior 
a 1.000 m². 
 
§ 1° - Poderão ser averbadas como Áreas Verdes as áreas de preservação 
permanente, obedecendo-se as disposições da Resolução CONAMA nº 
369/2006. 
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§ 2° - Existindo dois ou mais estágios de regeneração dentro da propriedade 
objeto de análise, onde se constate a impossibilidade de individualização, será 
aplicado o critério correspondente ao estágio de regeneração mais avançado. 
 
§ 3º - Em se tratando de propriedade localizada em perímetro urbano definido 
após a edição da Lei Federal nº 11.428/2006 a supressão de vegetação nativa 
em estágio avançado de regeneração não poderá ser autorizada. 
 
§ 4º - Nos pedidos de solicitação de supressão de vegetação para lotes 
localizados em loteamentos já implantados, deverão ser verificadas as Áreas 
Verdes existentes no loteamento, que se cobertas por vegetação nativa 
poderão ser consideradas para fim de atendimento ao percentual de vegetação 
a ser preservada, levando-se em conta, nestes casos, a área total do 
fragmento de vegetação existente dentro do loteamento, bem como a área total 
do mesmo. 
 
Artigo 4º - A autorização para supressão de vegetação nativa para o 
parcelamento do solo ou para qualquer edificação na área urbana, somente 
será concedida quando em conformidade com o Plano Diretor ou mediante 
autorização do Município. 
 
Artigo 5º - Na análise técnica dos pedidos de supressão de vegetação deverá 
ser avaliada a localização da vegetação a ser suprimida verificando se esta se 
encontra em áreas indicadas para preservação e criação de unidades de 
conservação de proteção integral ou em áreas prioritárias para implantação de 
áreas verdes urbanas, reservas legais ou de reservas particulares do 
patrimônio natural e para restauração de corredores ecológicos interligando 
fragmentos de vegetação nativa, conforme o “Projeto Diretrizes para 
Conservação e Restauração da Biodiversidade no Estado de São Paulo”, 
coordenado pelo Programa Biota-FAPESP. 
 
§ 1º - No caso de pedidos de supressão de vegetação nas áreas indicadas no 
caput poderão ser exigidas medidas compensatórias suplementares em função 
da importância ecológica do fragmento. 
 
§ 2º - Os pedidos para supressão de vegetação nativa em propriedades 
inseridas integral ou parcialmente em áreas indicadas para criação de 
Unidades de Conservação pelo Projeto Biota FAPESP deverão ser 
previamente submetidos à análise e manifestação do órgão competente do 
Sistema Estadual de Florestas - SIEFLOR. 
 
Artigo 6º - Nos processos de licenciamento de novos parcelamentos de solo e 
empreendimentos habitacionais, sem prejuízo das demais medidas mitigadoras 
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pertinentes, deverá ser exigida a manutenção das características naturais de 
permeabilidade do solo em, no mínimo, 20% (vinte por cento) da área total do 
imóvel, preferencialmente em bloco único, visando assegurar, entre outros 
aspectos, a infiltração das águas pluviais, a conservação da biodiversidade, a 
mitigação da formação de ilhas de calor e da poluição sonora e atmosférica. 
 
§ 1º - A medida mitigadora prevista no caput deverá ser exigida independente 
da existência de vegetação nativa na gleba. 
 
§ 2º - As Áreas Verdes e Sistemas de Lazer definidos em lei municipal e as 
Áreas de Preservação Permanente poderão ser considerados para o 
atendimento da exigência prevista no caput. 
 
§ 3º - As áreas de que trata o caput deverão ser revegetadas com o plantio de 
espécies nativas ou plantio consorciado de espécies nativas e exóticas, 
excetuando-se espécies exóticas consideradas invasoras, podendo ser 
destinado até o limite de 30%  (trinta por cento) destas áreas para 
ajardinamento, instalação de equipamentos esportivos e de lazer. 
 
§ 4º - A Resolução CONAMA nº 369/2006 deve ser observada no caso de 
áreas de preservação permanente. 
 
Artigo 7° - No caso do licenciamento de novos empreendimentos destinados à 
construção de habitações de interesse social, de que trata a Resolução 
CONAMA nº 412, de 13 de maio de 2009, poderá ser dispensada a exigência 
prevista no artigo 6º, se houver a comprovação da existência, na proximidade, 
de áreas naturais que assegurem a manutenção das funções ambientais. 
 
§ 1º - Para fins de aplicação do disposto no caput, poderão ser consideradas 
áreas verdes públicas ou privadas, parques municipais ou outras áreas não 
impermeabilizadas existentes em área urbana na região em que se pretende 
implantar o empreendimento. 
 
§ 2º - A comprovação da existência de áreas naturais de que trata o caput 
deverá ser feita pela Prefeitura Municipal com base em estudo técnico. 
 
Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições anteriores, em especial a Resolução SMA nº 14, de 
13 de março de 2008. 
 
(Republicada por conter incorreções) 
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FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


